
 

 

 

   REQUERIMENTO N°____/2022-REQ.  

  

                                                                 Santa Cruz do Capibaribe 14/02/2022 

  

  

  

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas as 
formalidades legais contidas no Regimento Interno desta 
Casa, SOLICITAR ao Exmo. Senhor Prefeito de Santa Cruz do 
Capibaribe-PE – Fábio Queiroz Aragão, no sentido de envidar esforços 
para promover a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano de Santa Cruz do Capibaribe, de acordo com a lei 
10.257/2001(estatuto da cidade) dispõe no seu §3º do artigo 39, que a 
Lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada 10 
anos. Posto isso, a Lei 1.635/2007 que institui o Plano Diretor do 
Município se aproxima de quase 15 anos, ultrapassando o prazo legal de 
revisão. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 

    
O Objetivo da referida proposição é para atender a evolução urbana e 
populacional do nosso Município, visto que, o plano diretor de desenvolvimento 
urbano direciona e regula o desenvolvimento da cidade, tento previsão de 
revisão a cada 10 anos na constituição Federal e no Estatuto da Cidade. 
Ademais, com a renovação da Lei do Plano Diretor, irá acompanhar a evolução 
e crescimento da cidade de modo a direcionar diretrizes eficazes. 
 
Neste sentido, é notória a necessidade de atualizar a Lei que instituiu o Plano 
Diretor do Município. 
 
 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2022. 

   

 
          JOSÉ ADEMIR PEREIRA                       GILSON JOSÉ JULIÃO 
              Vereador - PSDB                                     vereador - MDB 
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